
ATRIBUIÇÃO DO CARGO 
 
NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E 
 
DENOMINAÇÃO DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO 
 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº 5.517, 
de 23 de outubro de 1968 dispõe sobre o exercício da profissão de Médico 
Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regional de Medicina Veterinária. 
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969 aprova o regulamento do exercício da 
profissão de Médico Veterinário e dos Conselhos de Medicina Veterinária.  
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 
Praticar clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuir 
para o bem-estar animal; promover saúde pública; exercer defesa sanitária animal; 
atuar na produção e no controle de qualidade de produtos; fomentar produção 
animal; atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental; elaborar 
laudos, pareceres e atestados; assessorar na elaboração de legislação pertinente. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
 


